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LSI 80 1.106, d• 13 d• julho d• 1.989. 

Autoria• a el•••olo do liait• para r•A 

lioaçlo de operao5ea de crédito por antecipação da Jteaeita. 

ALCBB!ADES GllANDIZOLI, Prefeito llUnio! 

pal de Campo Limpa Paulista, Estado de Slo Paulo, uaando de 

aua.s atribuições leqaia e de acvrdo com o aprov~do pela CâJll!. 
ra Xunicipal, em •esaão extraordinária reali=adn êM 12 de j~ 
lho de 1.989, PROMULGA a seguinte Lei1 

Artigo lO - O artigo 50 da Lei Munici-

pal no 1.081, da JO de novembro de 1.988, pas•a a vigorar 

com a seguinte redacãoa 

• 

•Artiqo 5g - Poderá o Sxeoativo reali

sar operaçlles de crédito por •ntacipação da Receita ati o l! 

ai~e máxi.Jno de 25l (vinte e cinco por cento) do total daql:le

la realizada para o axerc!cio, observadas as Reeoluçõea noa• 

6l/7S, 91/76 e 64/85 do Senado Federal." 

Artigo 20 - Eata Lei entrari ea vi9or' 

na data de sua publiaação, revogadas aa diaposiçõea ea con-• 
/ 

tririo. -- / 
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Publicada no Oepartaraento do Admin1a-• 

tração desta Prefeitura Municipal, aos trese dia• do l!Dis de 

julho do ano de mil. novecentos e oitenta e nove. 

Diretor 


